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ZACARIAS DE ASSUNÇÃO (CCVIII) 

A Lei nº. 655, de 06 de outubro 
de 1953, sancionada pelo governa-
dor Alexandre Zacarias de Assunção, 
cria a Pinacoteca do Estado do Pará 
com a finalidade de reunir, conservar 
e expor as obras de artes plásticas de 
propriedade do Estado.

A Pinacoteca ficaria subordi-
nada à Secretaria de Educação e 
Cultura e dirigida por um técnico em 
pintura de comprovado merecimento 
com encargo de restaurar as obras 
artísticas.

O Governo do Estado providen-
ciaria para que a obra em bronze, 
baseada e estilizada em motivos 
puramente paraenses, denominada 
“Jarrão Marajoara” duas vezes pre-
miada com medalhas de ouro, cria-
ção excepcional do professor Manoel 
Pastana, passasse a pertencer ao 
patrimônio artístico do Estado. 

A direção da Pinacoteca organi-
zaria, anualmente, de 7 de setembro 
a 15 de novembro, o Salão Oficial de 
Belas Artes, na capital, para evento 
artístico-cultural de Exposição de 
Trabalhos, em original, apresentados 
por artistas do Pará e de outros do 
Brasil.

A Secretaria de Estado de 
Saúde Pública, através da Por-
taria nº. 055/2009, constitui a 
Comissão Estadual de Controle 
de Infecção em estabelecimen-
to de saúde no Estado do Pará. 
De acordo com a portaria, a 
coordenação desta comissão 

será do chefe da Divisão de Con-
trole de Infecção Hospitalar, que 
representa o Núcleo Executivo 
do Programa Estadual de Con-
trole de Prevenção de Infecção, 
Departamento de Vigilância Sa-
nitária, Diretoria Técnica e Ope-
racional e Secretaria de Estado 

de Saúde Pública. A portaria 
também define os representan-
tes de departamentos, divisões 
e representantes de entidades 
da área de saúde para consti-
tuir a comissão de controle de 
infecção..

(Cad. 3 - Pág. 10)

SESPA institui comissão estadual
de controle de infecção hospitalar

A Secretaria de Educação 
torna público que será realizado 
no dia 08 de fevereiro de 2009, 
das 08 às 12 horas, nos muni-
cípios de Belém, Paragominas, 
Salvaterra, Cametá, Tailândia, 
Abaetetuba, Itaituba, Monte 
Alegre, Marituba e Santa Iza-
bel o 1º processo seletivo para 
preenchimento de 4.000 vagas 
aos cursos de educação profis-
sional técnica de nível médio, 
ofertados na forma integrada e 
subsequente. As inscrições se-
rão realizadas no período de 15 
a 30 de janeiro de 2009. A SE-
DUC também abre inscrições, 
no período de 15 de janeiro 
a 06 de fevereiro de 2009, ao 
processo seletivo dos cursos de 
educação profissional técnica 
de nível médio na modalidade 
de educação de jovens e adul-
tos, para o primeiro semestre de 
2009, visando ao preenchimen-
to de 570 vagas. 

(Cad. 4 - Pág. 1)

Processos 
seletivos

A Fundação Carlos Gomes 
celebra convênios de cooperação 
técnica com a Associação Cultu-
ral e Educacional da Amazônia, 
com o Instituto Ananindeuense de 
Desenvolvimento Comunitário, 
Educação, Assistência Social e 
Cultura, Associação Desportiva 
Cultural Profissionalizante e So-

cial do conjunto Tauari e com 
o Movimento de Defesa das 
Mulheres. Esses convênios têm 
como objetivo a promoção de 
desenvolvimento e integração 
social e cultural, através da 
música, em benefício daquelas 
comunidades.

(Cad. 3 - Pág. 13)

Integração social e cultural
por intermédio de música

A Superintendência do Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará 
(SUSIPE) e a Secretaria Munici-
pal de Educação de Abaetetuba 
firmam convênio com vigência até 
janeiro de 2010. O objetivo é a 
cooperação técnica e promoções 
de ações e atividades educativas 
no Centro de Recuperação de 
Abaetetuba.

(Cad. 3 - Pág. 5)

Atividades 
educativas

A Secretaria de Estado de 
Governo assina contrato com 
a Hidro Engenharia Sanitária 
Ambiental Ltda., tendo-o como 
objeto o desenvolvimento do 
relatório de controle ambiental 
das obras e serviços de cons-
trução de blocos da FSCMP, 
e apresentação de licença de 
Implantação para essas obras.

(Cad. 1 - Pág. 10)

Controle 
ambiental


